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DECRETO N 158/2007 

Nomeia os membros do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 199, da Lei Orgânica 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 30, § 20, da Lei Municipal n°. 
1.815, de 06 de dezembro de 1993; 

, 19 de maio de 1997; 
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Municipal n°. 2.041, de 

CONSIDERANDO, ainda, o que estabelece a Lei municipal n° 
2.544, de 25 de março de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados, para um mandato de 02 (dois) anos, os 
membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente, a seguir relacionados: 

MARIA FELOMENA OLIVEIRA ALVES SANDRI 
ADEMA — ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

EDINILSON SIMONE 
EMATER — EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL — REGIÃO DE UMUARAMA 

WALDIR JOSÉ BACCARIN 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRONOMOS DE UMUARAMA E REGIÃO 

MARCIA KUSTER DE PAULA DREER 
NÚCLEO DOS MÉDICOS VETERINÁRIO.S 

JOSÉ CELSO ZOLIM 
ACIU — ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE UMUARAMA 

ALEXANDRE FAÉRI HULSMEYER 
UNIVERSIDADE PARANAENSE — UNIPAR 

GILBERTO NAGANO 
COPEL — COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA 

Municipal; 



WANDERLEA 
Secretária de 

1_ á  
TAS CORRÊA 

de 	 stração e Fazenda 
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MARCELO MARQUES 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

IVALDETE TIJOLIN BARROS 
SANEPAR — COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 

CESÍDIO LOLE ORBEN 
IAP — INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ 

MARIA DA GRAÇA MILANEZ CARVALHO 
ASSOCIAÇÃO DA IMPRENSA DE UMUARAMA E REGIÃO 

GENÉSIO LOURENÇO DA SILVA 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS PARQUES TARUMÃ E CAIUÁ 

EDSON ANTONIO RODRIGUES JUNIOR 
DIRETORIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

o 
ALCIMAR CRECÊNCIO 

COMPANHIA DO 70 BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

CARLOS ROBERTO MORENO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

Fl 02 

Art. 2°. Consideram-se relevantes os serviços prestados pelos 
Membros do Conselho ora nomeados, porém, sem ônus para o Município. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n° 079/2005, de 24 de maio de 2005. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de julho de 2007. 

LUIZ RE ATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 



DO OCIATL-.)-2' 

••• 	

• 

." • 

231.J02A:i 	. 
K.;;AP,AtIU EC4 

zuou-k-  3TE0JAVI 
kiA,rn9C OTV3:3,3wAte 33 A11-11.4AS;v-,00 - FlAcI3AA8 

V337.0 3._;••..1 Or3Z30 
ArAAFIA9 CG JA-1443!8MA OTUT2 - qAI 

• -01-1.I.WRAO 	4A1 A:,--"ÁNY,0 AO A!f1A: 
0A10:-: i 3 i''.'";J-•:AU:."i{.1 O A2VJ AG 0/WA13022A 

ANAP.2 AO 0,21435:31;0J 0430 
AU1A3 3 A-..,:USIAT 83U0;--1,-A 2.00 23ROGAROM 30 OdS‘?;‘,100-22A 

83U3ROOR OIVO-PAA V,03C13 
GIE:1; 30 JASI3;1411::, A:F.O-Gra:1 

7/"'1'.3 !A 
Af- -,AA.Acl 00 flATLI::.; AIOLGR AG OÁRIATA8 c'X 00 A0-.'./.A.130 

035;1QMo íREK:0;1 :,(3JRA3 
001.1Eúcl 

cc:q cobelex.q C3Qhriee ao ccincva!si 	 .°S 
o sicq aunô 	 ,cobscrnon &o ooeno0 oh chwIrnc-A 

,o59sokluo ruecbstsb sn log!v fl":3 rrtIna ocO cia3 
.acoç cb o!c.rn cb ;.:•S cb À-3OM-N-0°n otolo0 o obr-.3\ti ct;t•-•-cil 

c1 ouj I' E =c  

PUOLICADO NO IIMIITRWCILIISTRADO 
DE 	 -P-N 1  /2007.  

:IDÈÚ.dr8, 'eoï.  
1 

UMUARAMA 	 12csa-7 
, . k 

e-gRAIS 

cbrzDv...3 	 cb 

( 
DIVISÃO DE SERVI OS E PATRIMÔNIO 

e 


	00000001
	00000002
	00000003

